
PRÉTIITURA DI

XAXIM
PORTÀRIÀ N". 0936/2024 ,

concede féri.as
plovidências

a servidor tlunicipal e dá outras

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidâde com o Inciso
vr do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal, Artiqo 103 da Lei Municipal No.
1129, de 26 dê dezeÍnbro de L994, Lei complementar No. 038, dê 01 de junho de
2007 e posteriores alteraÇões.

RESOLI/E:

Art. l.' Concêder ao servidor municipal MÀTIIEUS EILIPE
KUTZKE, ocupante da funÇão de ÀRQUIrETO E IrRBÀÀIISTÀ ÀCT, portador da matrícufa
10994, com carga horária de 40 {quarenta) horas semanais, na Secretaria
Municipal de Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias, que faz jus relativo
ao perlodo aquisitivo de 21 de agosto de 2023 a 2L de agosto de 2024, a partir
do dia 30 de setembro de 2024 a 29 de outubro de 2024, devendo retornar ao
trabalho em 30 de outubro dê 2024.

Art. 2o Ei-cam revogadas as disposições em contrário.
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nicipal, 23 de setembro de 2024.
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